
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECRETO LEGISLATIVO Nº 008, DE 17 DE NOVEMBRO DE
2025 - DECLARA PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU, EM RAZÃO DO DIA
NACIONAL DE ZUMBI E DA CONSCIÊNCIA NEGRA.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei
Orgânica do Município e o Regimento Interno da Casa,
CONSIDERANDO que o dia 20 de novembro de 2025 (quinta-feira)
é  feriado  nacional  em alusão  ao  Dia  Nacional  de  Zumbi  e  da
Consciência Negra;
CONSIDERANDO a  necessidade  de  disciplinar  o  funcionamento
administrativo da Câmara Municipal de Macau;
CONSIDERANDO  que  o  expediente  normal  na  sexta-feira  (21),
subsequente ao feriado, poderá ser contraproducente em razão da
baixa demanda e da mobilização dos servidores;
DECRETA:
Art.  1º  Fica  declarado  ponto  facultativo,  no  âmbito  da  Câmara
Municipal de Macau, o expediente do dia 21 de novembro de 2025
(sexta-feira).
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos
setores e serviços considerados essenciais, que, por sua natureza,
não possam ser paralisados ou interrompidos.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art.  3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio “Afonso Solino”, Câmara Municipal de Macau/RN, 17 de
novembro de 2025.
 
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS LINS
Presidente da Câmara Municipal de Macau
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